
PROJETO DE LEI No       , DE 2010

(Do Sr. Cezar Silvestri)

Altera o art. 49 da na Lei nº 8.078, de 11

de setembro de 1990, o Código de Defesa

do Consumidor.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1°. O art. 49 da Lei nº 8.078, de 11 de setemb ro de 1990, passa a

vigorar com a seguinte redação:

“Art. 49. O consumidor pode desistir do contrato, no prazo de sete dias a

contar de sua assinatura ou data do recebimento do produto ou serviço, sempre

que a contratação de fornecimento de produtos e serviços ocorrer fora do

estabelecimento comercial, especialmente por telefone, a domicílio ou pela

internet.

§1º. Se o consumidor exercitar o direito de arrependimento previsto neste

artigo, os valores eventualmente pagos, a qualquer título, durante o prazo de

reflexão, serão devolvidos, de imediato, monetariamente atualizados.

§2º. Equipara-se a contratação de fornecimento de produto realizada fora

do estabelecimento comercial como estabelecida no caput deste artigo aquelas

contratações de produto que não estejam à vista do consumidor no momento de

sua contratação.

§3º. No caso da contratação de serviços, o direito de arrependimento só

poderá ser exercido até o início da execução ou fornecimento do serviço

contratado.



§4º. O direito de arrependimento só se concretizará caso o consumidor

devolva o produto nas mesmas condições em que o recebeu.

Artigo 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua p ublicação.

JUSTIFICATIVA

 O Código de Defesa do Consumidor completa neste ano o seu vigésimo

aniversário instituindo-se em uma das legislações que mais benefícios trouxeram

aos cidadãos brasileiros. No entanto, alguns aperfeiçoamentos são necessários

face às experiências vividas pelos consumidores brasileiros. Uma destas questões

é a alteração que ora propomos. O Art. 49 trata da possibilidade do consumidor

arrepender-se do produto ou serviço que consumiu. Nossa proposta objetiva

complementar este artigo em quatro aspectos. O primeiro seria o de incluir,

explicitamente, a internet como possibilidade de compra fora do estabelecimento

comercial. A segunda alteração trata de equipar a compra de produtos realizada

fora do estabelecimento comercial àquelas contratações de produtos que

efetivamente não estejam à vista do consumidor. Muitas vezes o consumidor

adquire um produto no estabelecimento comercial sem o vê-lo, quer seja por estar

o produto estocado em outro local, quer seja pelo produto ser vendido por

catálogo. Nossa proposta objetiva corrigir tal diferença de tratamento em situações

que são semelhantes. A terceira alteração pretende proteger também os

consumidores de serviços, fornecendo a opção de arrependimento da contratação

até o início do fornecimento do mesmo. Por fim, mas não menos importante, o §4º

garante que a concretização do arrependimento só aconteça quando o

consumidor devolver o produto nas mesmas condições em que o recebeu.

Sala das Sessões, em         de                         de 2010.

Deputado CEZAR SILVESTRI
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